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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 

Aos 8 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, compareceram 
o Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Ribeiro Toledo e o 
Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos, 
a quem foi transmitido o exercício do cargo de Presidente desta Corte de Contas, em 
virtude do afastamento do Conselheiro Presidente para trato de assuntos de interesse 
particular, no período compreendido entre 8 a 21 de janeiro de 2024.

E, para constar, eu Marta Regina Varallo Corte, Diretora de Recursos Humanos, 
lavrei o presente Termo, que vai assinado pelo Presidente e pelo Vice-Presidente, 
respectivamente.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 8 
de janeiro de 2024.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Vice-Presidente

ATO Nº 4/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 198/2023/CGTCE, de 18 de dezembro de 2023, 
oriundo da Corregedoria,

RESOLVE:

Exonerar NATHÁLIA RODRIGUES DE ARAÚJO, portadora do CPF nº ***.780.614-**, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial da Corregedoria, símbolo AE, 
para o qual foi nomeada por força do ATO Nº 113/2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AL do dia 1º/6/2023.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente em exercício

ATO Nº 5/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 198/2023/CGTCE, de 18 de dezembro de 2023, 
oriundo da Corregedoria,

RESOLVE:

Exonerar VICTOR ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA, portador do CPF nº ***.789.374-**, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor de Corregedor-Geral, símbolo ACG, 
para o qual foi nomeado por força do ATO Nº 33/2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AL do dia 10/2/2023.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente em exercício
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ATO Nº 6/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 262/2023/GCRC, de 18 de dezembro de 2023, 
oriundo do Gabinete do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante,

RESOLVE:

Exonerar IANA MARINA VIEIRA CALHEIROS, portadora do CPF nº ***.661.924-**, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, símbolo AE, para o qual foi 
nomeada por força do ATO Nº 90/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/
AL do dia 14/4/2023.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Presidente em exercício

ATO Nº 7/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 198/2023/CGTCE, de 18 de dezembro de 2023, 
oriundo da Corregedoria,

RESOLVE:

Nomear IANA MARINA VIEIRA CALHEIROS, portadora do CPF nº ***.661.924-**, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial da Corregedoria, 
símbolo AED, vago em decorrência da exoneração de Nathália Rodrigues de Araújo.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente em exercício

ATO Nº 8/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 262/2023/GCRC, de 18 de dezembro de 2023, 
oriundo do Gabinete do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante,

RESOLVE:

Nomear VICTOR ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA, portador do CPF nº ***.789.374-**, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, símbolo AE, vago 
em decorrência da exoneração de Iana Marina Vieira Calheiros.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente em exercício

PORTARIA Nº 9/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Pregoeiros e Equipe de Apoio, o Presidente e os membros da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, abaixo relacionados, pelo período de 1 (um) 
ano para, na forma das Leis Federais nº 8.666, de 26 de junho de 1993 e 10.520, de 17 
de julho de 2002, conduzirem os processos licitatórios instaurados no âmbito desta 
Corte de Contas. 

I – Pregoeiros:

CLÁUDIO CORREIA, matrícula nº 78.136-3 – Presidente da CPL;

PAULO VICTOR PEREIRA FONTES LIMA, matrícula nº 78.189-4;

EDJAR OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 78.085-5; e

CLARA VARALLO CORTE IBRAHIM, matrícula nº 78.094-4.

II - Membros e Equipe de Apoio:

ARIEL CAVALCANTE DE MEDEIROS, matrícula nº 51.217-6;

CARLOS ROBERTO LIMA MARQUES DA SILVA, matrícula nº 77.898-2; e

ANAXÍMENES MARQUES FERNANDES, matrícula nº 78.087-1.

III - Suplentes:

ANDRE ARDILLEZ DE CERQUEIRA BARROS, matrícula nº 78.099-5; e

GIVANILDO FERNANDES FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 26.991-3.

Parágrafo Único. Sem prejuízo de suas atividades, os pregoeiros poderão desempenhar 
suas atribuições como membros e equipe de apoio, praticando os atos necessários ao 
seu normal e regular funcionamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos por 
um período de 180 dias, a contar de 2 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 6/2023, 

de 9 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico no mesmo dia.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 8 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente em exercício

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU A SEGUINTE 
DECISÃO MONOCRÁTICA:

PROCESSO Nº TC Nº 1931/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Ana Maria da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Idade, com proventos proporcionais, concedida a Sra. ANA MARIA DA SILVA, 
C.P.F nº ***.701.544-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 1501, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 
039/2021, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 13 de setembro de 2021, devidamente publicado 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 09 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre a retificação da Portaria n.004/2007d de 16 de janeiro de 2007.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 4975/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente 
por Tempo de Contribuição, com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, c/c o Art. 33, inciso I, II e III da Lei 
Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
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Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 05 de outubro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 1840/2023

UNIDADE
Fundo de Previdência Própria dos Servidores de Poço das 
Trincheiras - POÇOPREV

INTERESSADO Maria José dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida a Sra. MARIA JOSÉ 
DOS SANTOS, C.P.F nº ***.213.034-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, matrícula nº 93, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme os termos 
constantes na Portaria nº 0408-001/2017/2021, assinada pela Excelentíssima 
Prefeita do município de Poço das Trincheiras, em 04 de agosto de 2017, devidamente 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 14 de agosto de 
2017.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 3977/2023/6ªPC/PBN, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003 e o que dispõe o art.51 da Lei Municipal 220/2009. 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 

DE G. SANTOS, em Maceió, 30 de outubro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 5140/2021

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Jacimar da Morais Santana

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Invalidez, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 40h 
(quarenta horas) semanais, concedida a Sra. JACIMAR DA MORAIS SANTANA, CP.F nº 
***.863.674-**, ocupante do cargo de Professor, Especialização, Classe “C”, Nível II, 
matrícula nº 82687-1, Integrante da Carreira do Magistério Público Estadual, conforme 
os termos constantes no Decreto nº 73.283, assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Alagoas, em 19 de fevereiro de 2021, devidamente publicado 
no Diário Oficial do Estado, em 22 de fevereiro de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5427/2023/6ªPC/PBN, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º,I, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e art.6º-A 
da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, incluído pela Emenda Constitucional nº 70, 
de 29 de março de 2012, e da Lei Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.
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Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 27 de novembro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 4212/2021

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Maria Lúcia Pereira Gomes Feitoza

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 40h 
(quarenta horas) semanais, concedida a Sra. MARIA LÚCIA PEREIRA GOMES FEITOZA, 
CP.F nº ***.678.994-**, ocupante do cargo em extinção de Supervisor Educacional, 
Especialização, Classe “D”, Nível II, matrícula nº 41941-9, Integrante da Carreira do 
Magistério Público Estadual, conforme os termos constantes no Decreto nº 73.120, 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 08 
de fevereiro de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 09 de 
fevereiro de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5422/2023/6ªPC/PBN, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 

DE G. SANTOS, em Maceió, 27 de novembro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 4243/2021

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Robercilia Gonzaga de Medeiros Cunha

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 40h 
(quarenta horas) semanais, concedida a Sra. ROBERCILIA GONZAGA DE MEDEIROS 
CUNHA, CP.F nº ***.599.184-**, ocupante do cargo em extinção de Supervisor 
Educacional, Especialização, Classe “D”, Nível II, matrícula nº 44292-5, Integrante da 
Carreira do Magistério Público Estadual, conforme os termos constantes no Decreto 
nº 73.117, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 
08 de fevereiro de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 09 de 
fevereiro de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 4441/2023/6ªPC/SM, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com 
fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 27 de novembro de 2023.
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 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

 

PROCESSO Nº TC Nº 5901/2023

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Gilson Souza dos Santos

ASSUNTO Pensão

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente proesso sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, vitalícia, concedida ao beneficiário, Sr. GILSON SOUZA DOS SANTOS, 
portador do CPF Nº ***.435.884-**, na qualidade de esposo da ex-segurada, Sra. NAIR 
SCHNEIDER DA SILVA SANTOS, portadora do CPF nº 346.989.494-91, da Secretaria de 
Estado da Saúde de Alagoas , Matrícula nº 37143-2 , conforme os termos constantes 
no Ato de Concessão assinado pelo Diretor-Presidente do Alagoa Previdência, em 23 
de fevereiro de 2023, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 24 de 
fevereiro de 2023.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, atendendo aos requisitos legais. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 4062/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, onde atendeu todos os requisitos legais, manifestando também pela remessa 
destes autos ao Órgão de origem.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, 
com fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao IPREV – Instituto de Previdência Municipal de 
Maceió;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original ao IPREV MACEIÓ, 
para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 13 de dezembro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 8881/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Maria Rosivania da Silva Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Invalidez, com proventos integrais, concedida a Sra. MARIA ROSIVANIA DA 
SILVA SANTOS, C.P.F nº ***.950.154-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 
1887, lotada na Prefeitura Municipal, conforme os termos constantes na Portaria nº 
065/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 14 de março de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 28 de março de 2022, que dispõe 
sobre a retificação da Portaria n.020/2007, de 16 de janeiro de 2007.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5191/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, 
c/c o Art. 30, §§ 1º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 9147/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Maria Cleonice da Silva Ananias

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA
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I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Idade e tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida a Sra. 
MARIA CLEONICE DA SILVA ANANIAS, C.P.F nº ***.286.014-**, ocupante do cargo de 
Professor, matrícula nº 1095, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
os termos constantes na Portaria nº 091/2021, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito 
do município de Junqueiro e pelo Presidente do IPREV Junqueiro, em 18 de outubro 
de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, 
em 22 de abril de 2022, que dispõe sobre a retificação da Portaria n.014/2008, de 30 
de julho de 2008.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5011/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente Ato 
obedece à legislação em vigor, estando, portanto, apto a ser submetido à deliberação 
deste Órgão Colegiado.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10897/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Maria Francisca da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Idade, com proventos proporcionais, concedida a Sra. MARIA FRANCISCA DA 
SILVA, C.P.F nº ***.211.154-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 1351, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 

033/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 31 de janeiro de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 06 de maio de 2022, que dispõe 
sobre a retificação da Portaria n.025/2008, de 30 de setembro de 2008.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5015/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida voluntariamente, 
com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40, § 1º, III, "b" da CF, c/c art. 3º da 
EC nº 41/03.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11091/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Cicera Nascimento

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Invalidez, com proventos proporcionais, concedida a Sra. CICERA NASCIMENTO, 
C.P.F nº ***.716.654-**, ocupante do cargo de Gari, matrícula nº 1565, lotada na 
Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme os termos constantes na Portaria 
nº 048/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 03 de março de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 13 de março de 2022, que dispõe 
sobre a retificação da Portaria n.032/2008, de 05 de dezembro de 2008.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
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legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5192/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, 
com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal/88, c/c o Art. 30, §§ 1º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro 
de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11094/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Maria José da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Invalidez, com proventos integrais, concedida a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA , 
C.P.F nº ***.488.304-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 1555, lotada na 
secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 
077/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 23 de março de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 07 de junho de 2022, que dispõe 
sobre a retificação da Portaria n.036/2008, de 19 de dezembro de 2008.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 

meio do Parecer nº 5026/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, 
c/c o Art. 30, §§ 1º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de outubro de 2023.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11097/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Rejane Maria da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Invalidez, com proventos integrais, concedida a Sra. REJANE MARIA DA SILVA, 
C.P.F nº ***.091.224-**, ocupante do cargo de Gari, matrícula nº 1838, lotada na 
Secretaria Municipal de Viação e Obras no Município de Junqueiro, conforme os 
termos constantes na Portaria nº 055/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do 
município de Junqueiro e pelo Presidente do IPREV Junqueiro, em 09 de março de 
2022, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 
13 de maio de 2022, que dispõe sobre a retificação da Portaria n.035/2008, de 19 de 
dezembro de 2008.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5024/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:
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O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, c/c 
o Art. 2º, inciso III, §1º, da Lei Municipal nº 360/1997 de 30 de janeiro de 1997.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11106/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Raimunda dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Invalidez, com proventos integrais, concedida a Sra. RAIMUNDA DOS SANTOS, 
C.P.F nº ***.775.124-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 1371, lotada 
na Prefeitura Municipal, conforme os termos constantes na Portaria nº 059/2022, 
assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo Presidente do 
IPREV Junqueiro, em 09 de março de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado Alagoas, em 13 de maio de 2022, que dispõe sobre a retificação 
da Portaria n.022/2007, de 16 de janeiro de 2007.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5194/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida por invalidez, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, c/c 
o Art. 2º, inciso III, §1º, da Lei Municipal nº 360/1997 de 30 de janeiro de 1997.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11107/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Salete dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Por Idade, com proventos proporcionais, concedida a Sra. SALETE DOS SANTOS, 
C.P.F nº ***.969.464-**, ocupante do cargo de Serviçal, matrícula nº 4038, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos constantes na Portaria nº 
028/2022, assinada pelo Excelentíssimo Prefeito do município de Junqueiro e pelo 
Presidente do IPREV Junqueiro, em 31 de janeiro de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 15 de março de 2022, que dispõe 
sobre a retificação da Portaria n.036/2007 de 01 de julho de 2007.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5025/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:=

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
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ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente 
por Tempo de Contribuição, com proventos proporcionais, com fulcro no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, c/c o Art. 33, inciso I, II e III da Lei 
Municipal nº 449/2005 de 14 de outubro de 2005.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 174/2020

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Claudio Barbosa Guimarães Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 
40h(quarenta horas) semanais, concedida ao Sr. CLAUDIO BARBOSA GUIMARÃES 
SILVA, CP.F nº ***.595.544-**, ocupante do cargo em extinção de Técnico Agrícola, 
Classe “D”, matrícula nº 38-8, Integrante da Carreira dos Profissionais do Instituto 
de Terras e Reforma Agrária de Alagoas - ITERAL, conforme os termos constantes 
no Decreto nº 68.642, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Alagoas, em 10 de dezembro de 2019, devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11 de dezembro de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 2510/2020/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, com 
ressalva, que se abstenha de conceder aposentadoria, reforma ou pensão pelo Regime 
Próprio de Previdência do Servidor Público a servidores admitidos sem concurso 
público, e determinação ao gestor do Instituto de Previdência. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente Ato 
obedece à legislação em vigor, estando, portanto, apto a ser submetido à deliberação 
deste Órgão Colegiado.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, com ressalva, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, 
com fulcro no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), 
c/c com o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda..

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 2452/2023

UNIDADE
Instituto de Previdência Social do Município de Olho D’água das 
Flores - FPS

INTERESSADO Cicera Ferreira da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida 
a Sra. CICERA FERREIRA DA SILVA, C.P.F nº ***.346.694-**, ocupante do cargo de 
Serviçal, matrícula nº 350, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
os termos constantes no Ato nº 001/2023, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do 
município de Olho D'Água das Flores e pela Diretora Presidente do IPREV/OAF, em 02 
de janeiro de 2023, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
Alagoas, em 05 de janeiro de 2023.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 3996/2023/6ªPC/PBN, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência..

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
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desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntariamente, 
com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 45/2007 
c/c Art.36 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 7274/2018

UNIDADE Instituto de Previdência de São Luis do Quitunde - IPREVSLQ

INTERESSADO Josefa Maria da Silva Santos

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida a Sra. 
JOSEFA MARIA DA SILVA SANTOS, portadora de C.P.F nº ***.881.804-**, ocupante 
do cargo de Serviço Administrativo Educacional I, Nível Nível I, Classe Padrão, Padrão 
lotada no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 
do Município de São Luis do Quitunde, conforme os termos constantes na Portaria nº 
039/2017, assinado pelo Diretor-Presidente do IPEVSLQ, em 26 de outubro de 2017, 
devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 08 de 
novembro de 2017.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-6194/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 5037/2023/6ªPC/RA pelo registro do Ato de Aposentadoria, com 
observância ao tema 445 do STF, manifestando também pela remessa destes autos 
ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 29 de 
novembro de 2017, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de repercussão geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente Ato 
obedece à legislação em vigor, estando, portanto, apto a ser submetido à deliberação 
deste Órgão Colegiado.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 9414/2018

UNIDADE Instituto de Previdência de São Luis do Quitunde - IPREVSLQ

INTERESSADO Noemia Cassiano Canuto

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, a beneficiária NOEMIA CASSIANO CANUTO, CPF Nº ***.733.474-**, 
na qualidade de Viúva, do ex-segurado GENIVAL MESSIAS DOS SANTOS, conforme 
os termos constantes na Portaria n.32/2017, assinado pelo Diretor-Presidente 
do IPEVSLQ, em 20 de abril de 2017, devidamente publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado Alagoas, em 11 de outubro de 2017.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-6111/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 5201/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com observância ao tema 445 do STF, ante o reconhecimento dos Princípios 
da Segurança Jurídica da Duração Razoável do Processo e da Proteção de Confiança, 
manifestando, também, pela remessa destes autos ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de 
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outubro de 2017, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 9417/2018

UNIDADE Instituto de Previdência de São Luis do Quitunde - IPREVSLQ

INTERESSADO Ana Lúcia dos Santos

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, a beneficiária ANA LÚCIA DOS SANTOS, CPF Nº ***.948.777-**, na 
qualidade de Viúva, do ex-segurado JOSÉ MARIA DOS SANTOS, conforme os termos 
constantes na Portaria n.31/2017, assinado pelo Diretor-Presidente do IPEVSLQ, em 
20 de abril de 2017, devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
Alagoas, em 06 de outubro de 2017.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-6110/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 5202/2023/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com observância ao tema 445 do STF, ante o reconhecimento dos Princípios 
da Segurança Jurídica da Duração Razoável do Processo e da Proteção de Confiança, 
manifestando, também, pela remessa destes autos ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de 
outubro de 2017, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 

Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10181/2018

UNIDADE Instituto de Previdência de São Luis do Quitunde - IPREVSLQ

INTERESSADO Tereza Lourenço Cedro

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão 
de Pensão por Morte, a beneficiária TEREZA LOURENÇO CEDRO, CPF Nº ***.612.454-
**, na qualidade de Viúva, do ex-segurado EDVARD DOS SANTOS CEDRO, conforme 
os termos constantes na Portaria n.53/2017, assinado pelo Diretor-Presidente do 
IPEVSLQ, em 24 de agosto de 2017, devidamente publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado Alagoas, em 13 de outubro de 2017.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-6044/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 4913/2023/6ªPC/GS, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com observância ao tema 445 do STF, ante o reconhecimento dos Princípios 
da Segurança Jurídica da Duração Razoável do Processo e da Proteção de Confiança, 
manifestando, também, pela remessa destes autos ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 26 de junho 
de 2018, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
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da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 08 de janeiro de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.
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